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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NO 2.314/90 

"REAJUSTA O VALOR VO PAVRÃO VE REFERÊNCIA 

(PR)" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Pre­

ceito Miuu.cA.pat de Santo Antônio da Pa-

t/vuüna, no aòo das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que. a Câmara Mu 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte. 

Lei: 

ARTIGO 11 - Q valor de Padrão de Rejerencia (PR), constante no artigo 24 da Lei 

Municipal 2.277/90 [Plano de Carreira do Magistério Municipal], e no 

artigo 37 da Lei Municipal 2.279/90 [Plano de Carreira dos Servido­

res Municipais), é fixado em Cr$ 4.663,79 [quatro mil, seiscentos e 

sessenta e três cruzeiros e setenta e nove centavos), para o mes de 

outubro do corrente ano. 

ARTIGO 20 - Servirá de recurso para co bri)\. os i 

dotações orçmentárias consignadas 

res do reajuste concedido as 

orçamento municipal. 

ARTIGO 30. - Revogadas as disposições em COÍUAÕAÍO, esta Lei entra em vigor 

partir de 01 de outubro de 1990. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, e outubro de 1990. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

SILVtêl^Y W M A 
Preceito Municipal 
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